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Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o
processo e devolver a esta SEINPO Interlegis os docwnentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Cãmara Municipal de:
Ângulo-PR

Eni: 19/10/2005.

Atenciosamente,

Teima Alencastro
Secretária de Curso de Educação .

llmo Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federa!
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SENADO FEDERAL
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,.SENADO FEDERAL
, Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO - PR
NO PROGRAMA INTERLEGISIPROJETO
DE MODERNIZAÇÃO LEGISLA TIV A ,~ISCCO
PML.

CONVÊNIO: pRl);;lj INTERLEGIS 1 PROJETO DE MODERt"lIZAÇÃO LEGISLATIV

PML

i

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em

Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida, e em

confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo nO I864/0C-BR, celebrado entre a

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE

DESENVOLVIMENTO - BID, em 1I de dezembro de 2007, para implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS Projeto de Modernização Legislativa - PML, do INSTITUTO LEGISLATIVO

BRASILEIRO, Ato da Comissão Diretora nO14, de 20 I3, neste ato representado pelo Diretor Nacional

do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador FLEXA RIBEIRO, e a CÂMARA MUNICIPAL DE

ÂNGULO - PR, doravante denominada CASA LEGISLA TlVA, com sede na Rua Orlando Batista da

Silveira, nO OI - Centro - ÂNGULO - PR - CEP: 86755-000, CNPJ: 01.608,550/0001-50,

Representado por seu Presidente, Vereador PEDRO MORAES, resolvem celebrar o presente

Convênio, regendo-se pela Lei n,O8,666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A na

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto de Modernização Legislativa - PML, para

estimulo à promoção das funções .constitucionais do Poder Legislativo, com execução por esforço e

interesse comuns dos conve;>jntes, em confonnidade com os tennos do Contrato de Empréstimo n°1864/OC-BR - 1_1'1



,SENADO FEDERAL
; .Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
, IPrograma Interlegis

~ 1° São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e,

eventualmente, de equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e competência

das Casas Legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores

brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de

suas funções;

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V-promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS / Projeto de Modernização Legislativa -

PML.

~ ZO É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do PROGRAMA INTERLEGIS

estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo n° 1864/0C-BR, bem como as respectivas modificações

que vierem a ser promovidas, observado o disposto na Cláusula das Disposições Especiais do

mencionado Contrato de Empréstimo.

~ 3° Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, planos e projetos

específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGlS/ Projeto de Modernização

Legislativa - PML, com formalização prévia em Termos Aditivos a este Convênio.

~ 4° Toda ação ou atividade, e equipamento se houver, necessário à implementação do objeto deste

Termo, que não estiver descrito nos ANEXOS correspondentes, dedicados ás especificações e

detalhamentos, serão formalizados por meio de Termo Aditivo a este Convênio, observada a natureza

do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.

2
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SENADO FEDERAL
, Instituto Legislativo Brasileiro - ILB
Programa Interlegis

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- disponibilizar à CASA LEGISLATIVA, de acordo com a necessidade e viabilidade técnica, os

bens destinados à utilização no PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA

QUARTA e os ANEXOS deste Convênio;

11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA LEGISLATIVA e

do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com melhoria da

comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

1lI- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.O 1864/0C-BR, a partir de

informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIVA;

IV-manter atualizados os sistemas em meIo eletrônico disponibilizados pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, propiciando melhoria no trato

com o processo de modernização para a Casa Legislativa;

V- viabilizar os meIOS técnicos, entendidos como modelos de integração, capacitação e

modernização nas áreas de informática e comunicação, para que a CASA LEGISLA T1VA

possa tomar disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação

de contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLA T1VA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente

Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos Parágrafos;

1I- providenciar a instalação e manltençã dos sistemas e aplicativos descritos nos anexos, e o

r=ooJ_,'''o, w. ,",""., ..{j.
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111_ informar a todos os usuários credenciados sobre as normas de utilização estabelecidas para o

uso dos sistemas e aplicativos, do conteúdo de informações e mensagens enviadas e recebidas

pelos meios disponibilizados pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IV- disponibilizar e manter a infra-estrutura para instalação de equipamentos eventualmente

disponibilizados pelo ÓRGÃO EXECUTOR, nos termos da CLÁUSULA QUARTA, e zelar

pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de garantia desses

bens, conforme detalhamentos definidos em ANEXO especifico;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas e procedimentos

definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, e

respectiva legislação especifica, divulgando-os;

VIl- garantir os meios necessários à utilização dos programas e ferramentas disponibilizadas pelo

PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do Projeto de Modernização Legislativa - PML;

VIlI- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e

direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas, que não disponham de autorização

contratual ou legal, nos equipamentos eventualmente fornecidos pelo ÓRGÃO EXECUTOR

para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS.

X- incentivar o uso dos sistemas e aplicativos para o desenvolvimento dos processos da CASA

LEG ISLATIV A, assim como tomar disponíve quando for o caso, suas soluções para

utilização por outros membros da Comunidade.

4
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CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA

LEGISLATIVA

Os sistemas e aplicativos, bem como os equipamentos eventualmente disponibilizados para a Casa

Legislativa, têm respaldo nas normas do PROGRAMA INTERLEGIS, com o escopo de implementar

o objeto deste Convênio, estando relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ I" Os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS estão destinados para o uso único e

exclusivo na Sede da Casa Legislativa,

~ 2" As destinações finais dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e recebidos

pela Casa Legislativa, estão diretamente vinculados ao cumprimento das obrigações celebradas neste

Termo, com a finalidade de atender as atividades de implementação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

~ 3" Todos os bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS, e disponibilizados para a

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, serão

considerados remanescentes, e poderão ser destinados à incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

~ 4" Para a possivel efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a Casa Legislativa, após

observância de todos os compromissos dispostos neste Termo, emitirá compromisso que assegura a

continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML, como

condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela Comissão Diretora do Senado Federal.

~ 5" A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de ligação da internet e correlatos por

inferência ficam a cargo da CASA LEGISLATIVA, inclusive, a partir do término do per iodo de

garantia de origem dos bens eventualmente relacionados e descritos nos ANEXOS.

~ 6" A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR o

servidor responsável pelo recebimento e administração de bens eventualmente relacionados e descritos

nos ANEXOS, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto de Mod 'rnização

Legislativa - PML - com verificação do Manual de Recebimento e Instalação - ANEXO.

5
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~ 7° O recebimento dos referidos bens, quando houver, será formalizado mediante assinatura de Termo

de Aceite e Responsabilidade - ANEXO, por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da

instalação.

~ 8° São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por

imperícia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos programas, acervo de dados e

equipamentos, eventualmente disponibilizados, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que

impliquem a perda da garantia dos mesmos.

~ 9° Durante o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

~ 10 A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA,

conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS/ Programa de

Modernização do Legislativo - PML.

~ 11 Após o período de garantia de origem dos equipamentos eventualmente disponibilizados, a

manutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA, para

garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.

~ 12 Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente,

a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com características e configuração iguais ou

superiores ao original, além de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis, inclusive enviando

relatório e comprovações dos fatos ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há prevísão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes.

6
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.
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente

com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

Parágrafo Único, Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a implementação

integral do PROGRAMA INTERLEGlS/Projeto de Modernização Legislativa - PML.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita

enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial

quanto á finalidade e utilização dos programas e equipamentos eventualmente

disponibilizados, ou pela inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos

convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

~ l° Em quaIsquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os

equipamentos eventualmente disponibilizados, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA lNTERLEGIS/Projeto de Modernização Legislativa - PML devem ser devolvidos pela

CASA LEGISLATIVA, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

São de inteira responsabílidade da CASA LEGISLA TIV A:

7
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',. I

ll- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática que não

disponham de autorização legal ou contratual;

111_ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos

equipamentos eventualmente instalados na CASA LEGISLA TIVA.

~ 1° O nome do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIROfPROGRAMA INTERLEGIS, não

poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

~ 2" Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os

convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos Aditivos.

~ 3° É parte integrante deste Convênio, independentemente de transcrição, o Plano DiretorfPlano de

Trabalho decorrentes do relatório de DIAGNÓSTICO previamente realizado pelo ÓRGÃO

EXECUTOR.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Convê io será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no Diário

Oficial da União.

8
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura

suscitada em decorrência deste Convênio.

Rep:
Câmara Municipal d ÂN

(carimbo)

,,4:£ il:" J<:lI~' {C'YLI'/..-t: Í/l.!J.

;20: 5 .16f. /Jt -)

Verea or P DROMORAES
Presidente da Câmara Municipal de

ÂNGULO-PR

) n I.

Senad~r FL~ A RIBEIRO
oíretor Nacional do

PRO\:;RA1A INTERLEGIS

E, por estarem de acordo,,, convenentes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, pr

Relação de Anexos:

I - Plano Diretor/Plano de Trabalho

,,- Relação e descrição de Programas/Aplicativos

9
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ANEXO I
Plano de Trabalho

A

Câmara Municipal de ANGULO - PR

1. Introdução

o presente Plano de Trabalho é resultado da visita técnica situacional realizada na sede da Câmara

Municipal de ÂNGULO - PRo

Este plano constitui parte integrante e indissociável do convênio realizado entre a Câmara Municipal

de ÂNGULO - PR e o INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIRO executor do PROGRAMA

INTERLEGIS do SENADO FEDERAL.

2. O Projeto de Modernização Legislativa

A Câmara Municipal de ÂNGULO - PR, doravante denominada CM, faz parte do Projeto de

Modernização Legislativa (PML) de responsabilidade do Interlegis. O PML prevê o desencadeamento de

ações voltadas para as áreas de gestão, tecnologia, informação, comunicação e capacitação em 700 câmaras

municipais selecionadas conforme critérios definidos para este desiderato no contrato mantido entre o Senado

Federal e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID.

Diante da dificuldade da definição de "moderno" ou "padrão" para uma CM legislativa municipal,

valeu-se o Interlegis de um modelo de maturidade que prevê quatro estágios de desenvolvimento,

denominados níveis de maturidade: nível I - Infra-estrutura implantada, nível 11- E-legislativo implantado,

nivel !lI - E -legislativo integrado e nível IV - Gestão do conhecimento planejado.

O objetivo do PML é desencadear ações que conduzam as câmaras municipais participantes a atingir

progressivamente estes níveis.

3. Objetivo do Plano de Trabalho

Implantar processo de modernização tecnológica, abrangente em termos organizacionaÍs, por

intermédio do aporte de sistemas informatizados fornecidos pelo Programa Interlegis, de um programa de

capacitação e de consultoria nas áreas de Gestão, de Métodos e Processos, de forma a se alcançar o nível I do

Modelo de Maturidade - Infra-estrutura Implantada, que significa a certificação de uma infra-estrutura que

p,,,lb;ll"'" pd","~I,im,"'p,~cr"~P d,fp~"011010",',,fi,~,,fOi,"'i"'i'I";"1-
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I

4. Compromissos

Para a consecução dos objetivos propostos o Programa Interlegis e a Câmara Municipal de ÂNGULO

- PR assumem os seguintes compromissos:

4.1 Programa Interlegis

• Fornecer consultoria nas áreas de equipamentos, sistemas e redes tecnológicas;

• Prestar suporte para a atualização da rede local e servidores;

• Fornecer treinamento operacional para os parlamentares e funcionários que utilizarão os novos

sistemas;

• Oferecer aos parlamentares e funcionários da Câmara Municipal, cursos a distância e presenciais,

de acordo com as necessidades detectadas e possibilidades operacionais do INSTITUTO

LEGISLATIVO BRASILEIRO;

• Prestar suporte técnico na revisão e atualização do Regimento Interno e da Lei Orgânica do

Município;

• Prestar suporte técnico na elaboração de Plano de Comunicação;

• Prestar suporte técnico na organização da Biblioteca Legislativa;

• Prestar suporte técnico na organização do arquivo da Casa Legislativa;

• Oferecer, dentro do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste Plano de Trabalho

para negociação e aprovação da CM,

4.2 Câmara Municipal de ÂNGULO - PR

• Fazer a indicação formal, com garantia de informação imediata quando de eventual substituição,

dos interlocutores técnicos da Câmara Municipal em cada um dos projetos e ações do Programa

Interlegis elencados no item 4.1;

• Fazer a adequação do corpo funcional da Câmara á nova realidade tecnológica;

• Fazer a digitalização de toda a documentação referente á produção legislativa;

• Fornecer garantia de sustentabilidade do projeto, durante a sua execução;

• Fornecer ao Interlegis, quando solicitado, toda e qualquer informação relacionada ao

desenvolvimento do projeto;

• Garantir a inscrição dos funcionários da CM em pelo menos dois cursos oferecidos pelo

Interlegis a cada ano;

• Garantir aos fu1CiO ários da CM condições adequadas para a realização dos cursos a que se

refere o item anterior;
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• Aprovar, após negociação com a equipe do INSTITUTO LEGISLATIVO BRASILEIR

do periodo do convênio, proposta anual de atualização deste plano de trabalho.

5. Prazo de Execução

O periodo inicial estimado para a implantação e execução deste Plano de Trabalho é de 12 meses,

renováveis automaticamente no periodo de vigência deste convênio.

Ao final de cada período de 12 meses uma equipe do lnterlegis realizará procedimento de avaliação

dos resultados alcançados. Em função destes resultados a CM de ÂNGULO - PR poderá ser certificada no

Nivel I do modelo de modernização, bem como poderá ser verificada a possibilidade de estruturação de um

novo conjunto de ações a ser desenvolvido para atingimento do Nivel 11.

6. Custos

As ações consignadas neste Plano de Trabalho serão financiadas com recursos do Programa

Interlegis, excetuando-se:

• Contratação e manutenção de pessoal da CM;

• Despesas relativas a viagens de parlamentares e funcionários da CM (diárias e passagens);

• Contratação de serviços técnicos pela CM;

• Despesas relacionadas com ações de investimento e obras eventualmente necessárias ao

desenvolvimento do PML na Câmara Municipal.

7. Disposição Geral

O presente Plano de Trabalho é parte integrante do Termo de Convênio celebrado entre o lnterlegis e

a Câmara Municipal de ÂNGULO - PR, que permitirá que os compromissos, ações, prazos e custos

acordados viabilizem as condições para o recebimento de s temas, aplicativos, assessorias e capacitações

para a implantação do Projeto de Modernização Legislativa.
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ANEXO 11

RELAÇÃO DOS PROGRAMAS DESTINADOS À
A A

CAMARA MUNICIPAL DE ANGULO - PR

ANEXO 11- RELACÃOIDESCRICÃO DOS PRODUTOS INTERLEGIS

1. PORTAL MODELO

o Portal Modelo é um produto gerenciador de conteúdo na internet, moldado em sua estrutura

para o atendimento às inúmeras funcionalidades das Casas Legislativas e orientado para a publicação na web

de informações relevantes sobre à sua atuação legislativa e administrativa, de interesse público. Além disso,

possibilita a criação de diversos canais de comunicação com a sociedade, seja por meio da distribuição de

boletins eletrônicos - diretamente aos cidadãos via e-mails, serviço de Ouvidoria, fale conosco e canais RSS

(Rea/ly Simpie Syndiealion) ou Feeds, que são agregadores de conteúdo como noticias e outros. Para tanto, o

Portal Modelo faz uso de um conjunto de tecnologias que o viabilizam e dão suporte às facilidades de

customização de interfaces de apresentação, de navegação e uso pelos gestores de conteúdo e usuários finais,

que são os cidadãos em geral.

2. SISTEMA DE APOIO AO PROCESSO LEGISLATIVO (SAPL)

o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL) tem como finalidade apoiar as Casas

Legislativas nas suas atividades relacionadas ao processo legislativo em geral, como: elaboração de

proposições, protocolo e tramitação das matérias legislativas, organização das sessões plenárias, manutenção

atualizada da base de leis, entre outras; também, mantém e disponibiliza consultas às informações sobre

Mesa Diretora, Comissões, Parlamentares, Ordem do Dia, Sessão Plenária, Proposições, Matérias

Legislativas e Normas Jurídicas. Assim, com a informatização, facilita as atividades dos parlamentares -

internamente na Casa e, ao mesmo tempo, permite aos cidadãos acompanharem, via internet, todo o

andamento dos Processos Legislativos e acesso à Legislação existente.
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As proposições nele digitadas são armazenadas segundo o padrão XML (Exlensible Markup

Language); permite o envio e o registro de protocolo das proposições junto à administração legislativa

gerando comprovante de entrega; Após deliberação, votação e encaminhamento para o executivo para sanção

ou veto e publicação, a matéria retoma ao sistema, na forma de lei, onde passa a fazer parte da base de Leis

Municipais. Aceita upload de Normas Jurídicas em qualquer um dos padrões: pdf. odl. doe, Ixl, HTML, XML,

e oulros. Pode ser integrado ao Portal Modelo, permitindo o acesso às as funções e ás informações que

armazena, já que a sua interface se dá através de navegador web padrão.
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##TEX ESPÉCIE: Convênio nO: PR - 332/2014 - INTERLEC
celebrado entre o lLB/PROGRAMA lNTERLEGIS e o Sen
Federal Órgão Executor do Programa Interlegis Il e a Cãn
Municipal de ÂNGULO - PRo OBJETO: Estabelecer e regulf
participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis
MODALIDADE: Nos tcnnos do disposto no art. 42, ~ 5° da Le
8.666193, bem como suas alterações: DATA DE ASSINATUI
27/0812014: VIGÊNCIA: em confonnidade com o artigo 57, incis
da Lei 8.666/93. S/GNATARJos: Pelo Senado Federal - I
PROGRAMA INTERLEGIS - Exmo. Sr Senador Flcxa Ribeir
Primeiro Secretário: Pelo Conveniado. Vereador PEDRO MORA
Presidente da Câmara Municipal de ÂNGULO-
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

FolhaData de envio: 27/08/2014 11 :00: 19
Origem: Serviço de Contratos e Convênios
Operador: Anderson Gorres Soares
Ofício: 3157282
Data prevista de publicação: 28/08/2014
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento: Empenho

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características: diSCO.

~V e>

As matérias enviadas sorrente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (em) Valor

7341097 326- MANACAPURU - AM. rtf
d4ac7051fb619399 5,00
f5383cda lf9faf90

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341098 327- JOAQUIM FEÚCIO - MG.rtf
d2d470fb31a060c5 5,00
Odeb335a2e808deO

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341099 328-JACUÍ - MG.rtf
Of701ec21e144e1d 5,00
39b5d242bOf85299

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341100 329 - SENADOR JOSÉ BENTO - MG.rtf
2a11ba9da4c1b2ba 5,00
ae45e8c3dca237ab

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341101 330- FORMOSA - GO.rtf
887baccf6a9b9447 5,00
2689a7e2dee028df

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341102 331-ENGENHO VELHO - RS.rtf
a2b7a275f3981cc9 5,00
5c1d4cbOb489a4e4

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341103 332-ÂNGULO - PR.rtf
ae4bbOOa24824518 5,00
bdafe1e7c9bdc675

Total da matéria 5,00 R$151,85

7341104 333-ITÁPOLIS - SP.rtf
83ded6e5bc36a3b4 5,00
e8aOaa406a6fc bf4

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

7341105 Rondonópolis - MT.rtf 90f6d6a8f2b3ebd6 5,00
61ca18aacOfecOc3

Total da matéria 5,00 R$ 151,85

,TOTALDO OFICIO 45,00 R$1.366,65
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rrocc~w !':' 12.5.460(2013 .. publi""da no D.D.U de 1110612014 .
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silioonc. adesIvo c>'UUlUra1.CO=S. lIl3,'IaS rlislicas. IClragen< para
punas. a_cess6rio~ para ch.1\oe<i,ara:nc<;, algooão, palha de 3,0, cem,
discos dlllm!lIlt"dos c lin~. fIlInI m'"ki •..•. 'Sovo EdItai: 28IOR12014
di1509kOO /L. \ 711.59.Endereço: Camara Dos Depul1\do,; r~jr. Ane~o
1 • ]4 Andar Zona Cí'-;Cl'_admir.i<trlltiva - HRAS1LlA - DFEntrcga
da~ Propos!a': a panir de 2810812014 ts 09hOO no ,ire www.eum-
plllsn~l.go\'.hr. Aberturn da' Pr(lposfJI~' 10'09'2014. a< IOhOOnn ,itc
"'~''''''.romprn,nel.gov.hr.

JOSE :>'iARTl:-:!CIIL'N I'lLHO
Presoeiro

(SlDEC _ 27/OS/2014) OlOOOI-(JOOOl-2014NElJO()(Wjl;

SE~ADO f;EDERAL
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE ADMIl'{ISTRAÇÃO
DE CONTRATAÇOES

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E CONTROLE DE COi\TRATAÇ6ES

RETmc. ••ç.:i..u

No D.O.U. dn dia 2710&'2014. Página 144. Seçiln 3. r Ter-
mo Aditivo ao C')ntrnlO CT2012(l(l14 •.ce1eb~o com a empr= SMI-
TllS nETECTION BRASIL COMCRCIO J)I:: EOUIPAMEl\"TOS
LTDA .• onde '" lC: "2" Termo Aditi,'o ao Contrato CT20110014",
leia-se: "2" Tennn Aditivo nO ConffBlo CTIOI20114".

SECRETARlA ESPECIAL 00 lNTERLEGIS
SUBSECRETARIA DE ADMI;"'ISTRA.ÇÀO
SERVlÇO DE CONTRATOS E CONVENIOS

f:XTRATOS Df: cn't;vt .•.•IOS

ESPÉCIE: Coo"ênio n', A,\-1 - 32612014 - INTERLEGlS, cdebrnd,~
cnlre o ILR/I'ROGRA.\-1A INTERLEGJS c o Senaoo Federal Órgão
Execuror do Prollrnma hnerlegi, II e a amara Municip"l ok MA_
)\'ACAPURIJ.- AM. OBJETO: Estal>clccer e regular a prnkipaçoo d.~
CaS/l I.egi,lal,va no Progn:ma lnterlegi< 11; MODALJlMDE: :"'<0<
termo:<:do di~P'>'t" no ano 42, ~ 5' d3 lei n' 8.66ii193, bem com" SUIl$
aLteraçõc'; DATA DE ASSIl'<ATURA: 27/ORl2014: V1Gf:NCIA: em
oofllormidade com o "rtigo 57. ineiso 11 dlt Lei 1(1;66'93. SIGN,\-
TARIOS: Pelo ~nado Fedeml _ILR' PROGRA:>'1A 1l\'TERLE01S-
Exmo. Sr Scnador F1e-xa Ribeiro. Prilm:iro Secretário; !'elo Con-
veniado, Vereador W,\NDERLEY SOARES BARROSO. Presidemc
da Câmar'" Municipal <k MA)\'ACAPURlJ- AM.

ESI'ECIE: Con"ênio n.: MU - 32irl014 - I)\'TERLI::GIS, cele!>rado
entre o ILBIPROGRAMA I~TERLEG1S c o Senado Fe<leral Orgão
Executor do.hngmma Interlegis II e a Câmara Munieiplll de JOA-
QUIM fELlCIO • MO. OBJIo,O: F.SJabeleecr e regular a partici-
pação da c..,a Legi,l.tiva no Progmma Inlerlegis 11; ~iOl)ALlDA.
DE: Nos rem><>"do di,po,to no ano 42. * 5° da Lei nOR.661i193,hc:t::
COpIOsuas "Iteraç~: DATA DE ,\SSINATURA: 2i/0í1l2014; VI-
GENCIA: CIO conformidade com o anigo 57, in(:i"" Jl dJ Lei
8.bô6193. SIGNATARJOS: Pdo Senado Federal. IU3f PRlXiRA:>.1A
r,..'TERLEGlS Exmo. Sr ~MdOf Flcxa Ribeiro - Primei,,> Se-
crelárin; Pelo COnl'eniado. Vereador ADELSON CARLOS .FER-
NANDES. Presidente da Câmara Municipal de JOAQUIM FELlCJo-
MG.

ESPÉCJf:: Cl\Il\"blio n': MG _ 32812014 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre O ILB/PROGRA:>.1A INTERLEGlS c (I Senado Fedeml Órgão
ExccUlor do Programa Inl<.'Tlegis11e a Câmam :vIunicipal de JACU!
_ .\1G. OBJETO: Esmbelecer e regular a participaçilo da Cua Le-
gi~la1Íva nO Programa Inter1e-gi, TI; MODALIDADE: No, lenno< do
disposlO no l\l1. 42, * 5" da Lei n" 8.66(,/93. bem CO~l ,uas ai_
leraçõeS: DATA DE ASSJl'o'ATIJRA: 27R1flJ2014; VIGENCIA: em
oopforrnidadc com o artigo 57, inciso 11 da Lei R.6Mf93. SIG)\'A-
TARIOS: Pelo Senndo Fc<leT1lI-1LFlI PROGRAMA 1l\;"TERLEGIS-
E~mo_ $r Senador Flcxa Ribeiro - Primeiro Secrcl.'irio; Pelo Cno-
venilldo, Vereador JQSE CARLOS ARA~TES, Pr~'Sid~nte da Câmara
Municipal de JACUI- MG.

ESPÉCIE: Con"ênio n': MO _ 32912014 - INTERLEGlS, ccle!;lrndo
entre o ILB/PROGRAMA lNTF.RLEGlS c o Scnlldo Fedeml Orgin
Execuror do f:mgrama lnrerlegis 11 e a Câmara Municipal de SE-
NAnOR JOSE RENTO . MG. ORJ1~: E.<,.••bcleeer e regular a
participação da Ci~a legislativa no P~'1"~ma Jnterlegi, 11: MODA-
LIDADE: )\'01 lClIllO! do dlSpn<;IOno an. 42. ~ 5. da Lei rr H.66619J.
bem _como suo~ "Iterações; DATA DE ASSINA11JRA: 2710812014:
VIGE~CIA; cm el'nformidade com o artigo 57. inciso 11 da Lei
8.666193. SJG~ATARIOS: Pelo Scnado Fcdernl_ ILB! PROGRAMA
l~'TERLEGIS _ El<JTt[I.Sr Selllldor Flcxa Ribeiro • Primcin' Se-
crelWo: Pelo Conveniado. Vcreadm ALEX,\NDRE FERNADES,
Presidente da Câmarn Munic'pal de SENADOR JOSE BE)<,'TO-
MG.

ESPÉClI'.: Com'enio n~ CIO - 33012014 - 1:-''TJ\RLEGlS. ce1e~rado

~~~~u~o: \l~,lPpRcx:..~~~~~~~~Rlr~(,~I~:;~~~~~i~;~f~~ 9-~~~
MOS'\' _ GO. ~JF.TO: Estabeleccr c regular a lJiulÍcipaçil.o da Casa
Legi,lati,.,. ll(> Pr(lgrama Inlcrl~is H: ,\fOIlALllJADE; t'ns (crmos

%~~~'~;lOD~(h3l1ó£2ÁJSf.-';A-tU~;\: n;7~~~2~~; tf<JÊ~2'&:s~~
conformidade com o anigo 57, inoso li da Lei 8.66(,'93. SIUNA.
TARIOS; Pelo Senlldo Fedcral _ ILB.' PROGRA~1A INTERLEGIS -
Exmo. Sr Senador FieM RiOci,o - Primeiro Sccreuirio: Pelo Coo-
.-cniado, Vcrcadnr JESl)UI'DO GOMES DE CASTRO Presidenle
da CãmlU"- Municipal de FORMOSA- CIO. '

ESPÉf"lé, Con,'enio o": RS _ 33112014 _ INTéRLEGlS, eele!;lrndo

É:I~l1~O~l:JP~OGR~'.1I~~%"'T~RhE~~ éiJ::';~°t1~nr~~~~
GENHO VELH~ RS. OIlJ~TO: E,tabelecer e regular a particí-
r:çio da Casa Legi<lativa no Programa Interlet li: MODALlDA_

c:~~"~~at~~~;Sllf)~tAO Ôr. ~~SfJ~.fURA~ n;71~~': ~~

~ú'i9Jf'SIG',,-~T1~7&~~~loCOS:;l\1l~Oa~~~T: 'I{B,i~R&~A~~
1l\'TERLEGlS - Exmo. Sr Senaooc Flexa Ribeiro - Primciro Se-
cretário; Pelo Conveniado. Vereador GLAUCIO LlnZ BERNARDI.
Pre~id""l~ dil Câm1U11Municipal dc E.'>:GENHO VELHO- RS.

ESPÉCIE: Con"enio nO: PR _ 3J212fll4 - IXTERLEGIS, cclelmdo
entre o ILBIPROGRAMA lNTERlEGjS e o Senado Fedeml QWio
&eculOr do Prngrarna Ioterlegis 11 e n Câmarn Municipal de Á:'l-
GULO : PRo ORJFITO: Estabelecer e ~gular a pnn,cipação da Casa
Legl<lau'"D no Programa lnt~l%iS ll; MODALIDADE; No> termos

~~e~~;~oO~(1Aar})~2À;SI5:: A"fU1d, n;7M~for~: tK:~:~C~~:~~
cOl1l"o=id.de COm O 3Migo 57, inciso II da Lei ~.666'9J. SIGNA-
TARIOS: Pelo Senado Federal - ILRJ PROGRAMA lNTI::RLEGIS -
broo. Sr Scnador Flcxa Ribeiro - Primeiro Secn.'târio; Pelo Con-
,,~iado, VÇrC:lllor PEDRO MORAES, Pre~idenle da Câmara Mil-
lIIclp"1 de A~GULO- PRo

ESPECIE: Convênio n": SI' • 33312014 - 1I'TERl.EGJS. cdc!;lrnru>
cntre " lLB/PR<XiRi\MA J"'TERLEGIS e o Senado F~erlll Orglo
Execulllr do Progrnma ln:.erlegis 11 e " Câmara Municipal de 1TA-
POLJ!> - SI'. OBJETO: E.~Oclec~ e regular a partici1ação da Casa
!.cgislali,'u no Programa IDlerl~l< IJ; ~lODAUDAD : :"'<o~1emlOS

~~~;toD'À~~nD~2Á;S!~ATIJ~: n;7~~~2til: t;j~Ê~2r'~/~
co"formidade 0010 o artiRo 57, inciso 11 da lei g.666'93. SIGNA-
TARJOS: Pelo Senado Federal - ILBf PROGRAMA INTERLEGIS-
Exmo. Sr Senaoor flnt Ribeiro - Primeiro Secretário: Pelo Con-
\"eniado, Vereador CARLOS AUGUSTO IlJELk\, Presidentc do Câ-
mara Municip:1! de ITAPOUS- SI'.

~JcE~lf~a'i~tti~~~AM&TJ~r~ll~ ~ ~~~~;<;'~~e~lle~~~
F.xcctJJor do Pro~a Jnlcrlc~ li c a Câmlnl Municipal d~ R(~'-

g~~~i~l~i~~J;, O~~~T~aE1~1~~r fr~gb~ü~A~~N~
tcnnos do disposto no>llrt. 42. ~ 5" da Lei n" 8.Ml6.'93, bCOlcnmo "l1ll~
al1eracõcs: n .•••TA DE ASSINATURA: 27/0812014: VIGE,"C1A: em
co"ronnidode com fi nrtigo 57, inciso 1\ da Lei 8.666'93. SIGNA-
TARIOS, Pelo Scnado Felleml _ ILBI PROGRAMA INTERLEGIS -
F.xn,o. Sr Senador Fle~n Ribcirn • Primeiro Secretário: Pelo Con-
"";niado. Vereadar IBRAH[~f ZAHCR, Prc,icienle da Cãm;lr3. Mu-
nlc,pal de RONDONOPOlIS- MT.

Poder Judiciário

SUPREMO TRIBUNAl, FEDERAL

RESl;'LTADO.DE JUI,C;A,\1f:.'ITO
PREC,\O 1'ó"9'912014

A Prellocirn do STF comunica que no Prcgilo ElcrronÍC<>n
9912014_Aquis,çoo p3rcc1nda de açúcar rcfinwt> espec,al C dc lido-
Çllllte dietclico-.dcclar<)ll vencedora u empresa CDV Comc",ill L.1da.
para "" ilcn< 1 ~ 2.

GlüVA:-.lS"A GAI3RIELA DO VALE
VASC<:'NCELOS I1EXSEL

(SlDEC - 27i0lli2014) 04()001..(J()()()1-2014KEI101340

SECRETARIA

F.XTR,o,TO Or. CRf;IlF.:'l.'CI,\1\1F:",TO

Esp«ie: Contrato de Credencillmenlo n. 42,'2014 celcbmdo emre "
STF e u ~ml're~a Sponfi,io - Ceolro de Rcabilil""'o Corpo",l LIda -
EPP. (Proce«a 35-4.826j. Objelo; I'resloÇão de serviços de atendi-
mcnto medico ao< beneficiário,; do STF-Mcd, Fundameoto Legal; Lei
n. 8.666/1)3, Msinatlllõ!V'$~ncla: 0110812014. A«inam: Pelo Con.
lralalllC, Sr. Amarildo Vie,m de Oli"dnl _ Diretor-Geral e a Sm
Mõnic.~ Maria Gomidc Madruga Ribeiro - Seeretária de Gcslão do
STF-Med; pda COnfrll13da. Sm. Rcvia Maria Pereira de Lima e Sra.
Me,re Damllfldo • Representanles 1.<:gatS

CONSELHO NACIO~AL DE JUSTiÇA

PRlôd61~? 4~~0~~C!"L~~~004000~

N" PT(ICe'SO:C~J-Ar)M-201410195 . Objeto: Pregil.o Eletrôoico -
Conrrataçw d. sm-iços de maourenl;ão prevenri~.,. c cnnrti,.,., in-
dui~d" o f"mecimcnlO dc peças, para veículos rm garantia quc

com]X'lem a frola 00 C.{ln<elbo "acionaI de Jusliça. cnnfonne as
cO::ldlçóe~ c especificações =belceidll$ nos Anexos I. 11 c 111do
Editll. TOLaIde iteM Lieitados: 00006. EdiLaI: 2810812014 de 12hOO
às 17h59_ Endereço, Scm 70m03, Bloco B, Lote, 2, 4 e 6, 3" Andar,
Sala 302 ASll None - BRASIlIA _ DF. EntregB da, Propostas: a pani~
de 28/0812014 ts 12hOO no sirc www.compr1l5net.go\".br .. Abertunl
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TRIBU:\"AL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA

f:XTR.~TO DE TER,\10 AIllTI\'O

E'pL'cie; 7" Tcml" Aditivo ao Termo de Ces<;!n dc Direito TSE n"
6'2007. fim,ado entre O Tnoonal Superior Eleitoral e a Uni"ersidade
Fcd<:ml do Parnll.1_UFPR. OBJETO, Prorrogar o prnzo dc "igêlleia do
t~mo [IOr mai< J2 meses, alé 03/08/2flI5. ASSI:"'<ATURA:
01'10812014. A$SrNA:>.1; Lcdn Marlene Bandeirn, Dircfora.(jernl dn
Sccrelllrin. e Anderson Vidal Corréa. Secrel:Írio de: Admini<lf3Çil.o.
p<'10 TSE; e Z.1~i A~cl Sobrinho, Reitor, pcl. UFPR. PA n."
12.765,12007.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

f:XTRATO m: IU:lõl$TRO Dl:: I'Rt:ÇOS

Espécie: Ala' de Regi<uu de Preço< ".s 3412014, 3512úI4 e 36'2014,
firmadas pelo Tribunal Superior EleilOrnl. Pregão ~()/2014 c as em-
prc<a~: 1.G da Fonseca Filbo Comtrcio - Mr... item 4, Valor RS
645.00; Manoel Cassio Sou7a Guedes _ ME. item }. \l;}lor RS 635.00:
?lilma.s Edil",,, Gnficn !.trin.. ilcns l. 2. Valor R$ 6.85fl,OO. OB.
JI'.TO: registro de Pl"eÇO' pare e,enlual aquisição de malerial con-
sumO. FlY.\'DAMEl'o,O LEGAL: Leis n.•.• 8.66619, e 1O,52()102 c
Decreto nO 7.89212013. VIGENCIA: Ipanir da publicaç.io e dUnlção
dc I anO. ASSINAl1JRA: 27/0812014. ASSI:-MM: Anderson Vidal
Correa. Secretário de Admini,lrm;ào. pelo TSE: e Ademir Pereira de
Frei:a" José Maria RodrillUCS Nercs, Franci,w Pedro JU"in", Rc-
prcsentontes Leg.1is. I'"las Contratadas. PA n.. 6.4841:014.

PR~xt\l~),~l~~~IJ~~~{~OOOI
:-;" f'mce,,,,: 161502013. Objeto: Pregão Eletrônico - Regiwo de
preços raro e"entual aquisição dc ale 2.600 (dua< mil e sei<eenm,)
impressnm< laser mullifuncio:llli~, ai': 8O() loitlll:cota'l imp"",-<;(>ra~
l"-'O:r monocromâticas c de até 2,00(1 (duas mil) impressoras ma-
triciais. confonnc ""peciIiCllçõ<:< ronslam,,~ do Tcnnn de Referência
Totll de IIcTl'<Licilados: 00003. Edital: 2910812014 de 081100 às
lIh59 c de 12h ás ITh59. Endereço' Pea.dos Tribunnis Superio-
reS,bloco C(<ecrelaria de Administmcao) RRASIUA - DF. Entrega
das Propostas: a parTir de 29108/2014 as Ol(hOOno ,ite ",,",,""'.com-
prn<net.gov.br .. Abertura dls Propo~tl'S: IOJ09i2014 às lflllOO sile
""",,,w.comp:asnct.gov.br.

JOSIi ELIAS IlE OLIVEIRA
I'rcg,.••..iro

(SIDEC. 27iOf:l2014j 07ooo1-00001-2014;-:EOOOOOl

AVISO DF. P£~ALI[)AIlf;

A Secretaria de Administrnçil<) 00 Tribunal Superior Eleitoral
comuni"" â cmpTC'ia ElelfO Acimica In'tnInlCnto, Musicais Ltda ..
CNPJ n" 1O.455.711IOOfll-04, a aplicação d~ pennlidade de multa no
vai", de RS 1.023.92 (um mil, vinlc e três [eai< c ooventa e dois
ccnta,'os), eonlorme pre"i<lo 00 item 4, <ubitem 4.1 (irem 3 do Tobelll
dc Infração. dc grilO 3 da labcla de COrTC<pondrncia) do Cláusula
01l••"a _ Da.<Sançõe~ Admmistrnriva,. do Conrratn TS£ n" 147/2012.
em ,'irtude dc ine •.ecu~~o contrnlu.~1. A contratada poderá ap=cruar
=lIfSO com 3 documenta<;il.n prob''''le Ou efeNar" dCflÓ<r.odo citado
valor nl Conta unica do Tesouro Nacional, por meio d~ Guia de
Recolhimento da União _ GRU, disponlve1 nas al:éncins do Banco do
Brasil ou no ~ile w,",w.lseJu.<.br. com llC•• sn ao linl< GRU, no JIf37'"
de 5 (cinco) dias utcis, a co"l",. desra publiCllçijo.

A.'.:DERSO)'" "mAL CORREA
Secrcr:irio

Rf.SlILTADO m; JULGM'lE;tiTO
PRf:A~ÃO ~"J212014

Infonno que as empresas venÇ["Jora~ do Pregão Elcrrôniro n"
3212014 ~o as seguintes' Gl\lflO I Nogueira N'obre: G:-upo 02 e 03
,\i,diapel Lida.

JOSE EL1AS DE OLIVEIRA
Prcgoelro

(SlDEC _ 27/0812014) 070001-DOOO1_2ij14:-JEOOOOOI
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I'"ln código ()()(I32fll4ú82800142

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08nOOJ, quc inSlitui a
JnfrlCSrntlura de Chavcs PUbllC3s Ilrasileira - ICI'-Bnlsil.



SENADO FEDERAL
Instituto Legislativo Brasileiro - ILB

Programa Interlegis
00100.058368/2014-42

Ofício Circular n° OI - 2014/COADFIIILB

Brasília, 29 de agosto de 2014.

Excelentíssimo Senhor
Vereador PEDRO MORAES
Presidente da Câmara Municipal de ANGULO - PRo

Assunto: Convênio

Senhor Presidente,

1. Tenho a honra de encaminhar uma via do Convênio celebrado entre

o INTERLEGIS e esta Câmara, bem como cópia da Publicação do Extrato de

Convênio no Diário Oficial da União.

Respeitosamen e,
!,

,IJ
CI~djo AIVes"Cavãlcante

Coordenador Administrativo e Financeiro- ILB
Programa Interlegis

Senado Federal- Anexo E - Via N2, Edificio Interlegis - CEP 70]65.900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303.2599 - Fax: +55 (61) 3303.2710 - ilo.'Í/'''l'lwdo.k''.hr - \\'\\'I\'.inlcrle~i~.kg.hr
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